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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 069/2021

O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM. 
OBJETO: Aquisição de um analisador de hematologia para UBS Denise Konrath.
ABERTURA: 20 de outubro de 2021 – 09 hrs.
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte
Querência do Norte-PR, 04 de outubro de 2021

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA 
DO NORTE

 
 PROC.ADM. 
113/2021 
 
 

FOLHAS 
__________ 
 
 

RÚBRICA______
_____ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

 CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

Tomada de Preço nº05/2021 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197  – centro – Querência do Norte/PR – Fone 44 462-1222/1843 CEP: 87930-000 
 e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br  

RETIFICAÇÃO DATA DE 04 DE MARÇO DE 2021 PARA 04 DE OUTUBRO DE 2021 
PUBLICAÇÃO EDIÇÃO 18.887, PAG. 11, 05.10.2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 113/2021 
Tomada de Preços Presencial Nº. 5/2021 

CONTRATO Nº 260/2021 
Vencimento 04/03/2022 

 
TERMO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA, COM FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL A SER 
UTILIZADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE E DE 
OUTRO A EMPRESA CONSTRUTORA E DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO REALIZANDO SONHO 
LTDA.  

  
 I - CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, com CNPJ/MF n°. 76.973.692/0001-16, situada a Rua Waldemar dos 
Santos, 1197, centro, neste Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, representada neste ato pelo prefeito ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160. 
II - CONTRATADA: CONSTRUTORA E DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO REALIZANDO SONHO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ Nº 26.225.478/0001-03, SÃO PAULO, 1242 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do Norte/PR, neste  
ato  representado  por  por seu sócio administradora Sra. EUGENIA GELLI RAIMUNDO, brasileiro, portador da RG nº 33112432 PR 
e CPF 507.532.239-53, residente e domiciliado em Querência do Norte Pr. 
- OBJETO:  
1.1 - Constitui objeto do presente contrato, a Contratação de Obra de Engenharia para Conclusão de obra da CONSTRUÇÃO de 

06 SALAS, área total de 851,63 m², nas proximidades da  Escola Camponesa Municipal Chico Mendes, PA Pontal do Tigre, 
PADRÃO FNDE, TC 32123/2014 MEC/FNDE/PAR, compreendendo a execução de 29,07% (vinte e nove vígula zeo sete 
procento) com o fornecimento de todo o material de construção empregado, equipamentos, mão-de-obra, canteiro de obras, 
serviços complementares, transportes, etc., conforme plano de trabalho, orçamento, memorial descritivo, planilhas, 
cronograma e projetos anexos ao presente edital, bem como da proposta apresentada pela empresa no processo nº. 
113/2021, partes integrantes do presente contrato.   

LOTE 1: OBRA CHICO MENDES CONCLUSÃO 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37772 CONCLUSÃO DE OBRA DA CONSTRUÇÃO DE 
06 SALAS, área de 851,63 m², nas 
proximidades da  Escola Camponesa 
Municipal Chico Mendes, PA Pontal do Tigre, 
PADRÃO FNDE, através do Termo de 
Compromisso - TC 32123/2014 
MEC/FNDE/PAR e o município de Querência 
do Norte-PR.  -compreendendo o fornecimento de todo o material de construção empregado, equipamentos, mão de obra, canteiro de obras, serviços complementares, transportes, etc., conforme plano de trabalho, orçamento, memorial descritivo, planilhas, cronograma e projetos anexos ao presente edital. 

obra 1 R$ 
780.000,60 

780.000,60 Construtora 
RS 

     TOTAL: 780.000,60  
  
- VIGÊNCIA:  
3.1 - O prazo de vigência do presente contrato é de 150 ( Cento e Cinquenta) dias corridos tendo por início a data de sua 
publicação.  
- VALOR DO CONTRATO:  
4.1 - O valor total do presente contrato, correspondente ao preço obtido no certame licitatório, é de R$ 780.000,60 
(setecentos e oitenta mil reais e sessenta centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução das 
obras ora avençadas.  
- DOS PRAZOS DE INICIO, DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS.  
5.1 - Os prazos e condições de execução dos serviços serão os seguintes:  
  
5.2 - Para início até 05 (cinco) dias corridos a contar da data da expedição da Ordem de Execução que deverá ser expedida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data de assinatura do Contrato, devendo executar o objeto no prazo constante do 
Cronograma Físico-Financeiro anexo ao edital de licitação.  
  
- FORO:  

 
 PROC.ADM. 
113/2021 
 
 

FOLHAS 
__________ 
 
 

RÚBRICA______
_____ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

 CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

Tomada de Preço nº05/2021 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197  – centro – Querência do Norte/PR – Fone 44 462-1222/1843 CEP: 87930-000 
 e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br  

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda/PR, para dirimir quaisquer pendências oriundas deste contrato, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
  

E, por estarem justas e avançadas, as partes contratantes assinam instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, 
juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas, para os devidos fins de direito.  
  
 Querência do Norte/PR, 04 de Outubro de 2021.  
 
____________________________        ______________________________ 
Alex Sandro Fernandes                               Eugênia Gelli Raimundo 
Prefeito Municipal                                       Sócia Administradora 
Município de Querência do Norte                    CONTRATADA  
 
TESTEMUNHAS: 
 

República Federativa do Brasil - Estado do Paraná. 
2º Serviço de Registro de Imóveis de Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado. 
CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 

Rua Pernambuco, 752 - Centro, Paranavaí-PR - 87.701-010 - (44) 3062-0909 - contato@2sri.com.br. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliário nº 844440390681-5, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 08/04/2021, registrado sob nº de ato R-7/6.219, na matrícula 6.219, desta Serventia, 
com saldo devedor de responsabilidade de WILLIAN DOS SANTOS RICARTE ROCHA (CPF 
nº 307.579.958-02) e ELIDIANE DE SOUZA ROCHA RICARTE (CPF nº 081.757.969-95). 

 

   I. Informo ainda, que o valor correspondente à quantia devida em 22/09/2021, 
equivale a R$ 6.701,59, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros moratórios, despesas 
de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos vincendos no prazo da 
presente notificação. 

 

   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que no 
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser realizado 
diretamente ao credor. 

 

   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima indicadas 
não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL poderá 
requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 

 

 

 

JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 
Agente Delegado 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 88/2021 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 2061/2021 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
55/2021. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão Eletrônico nº. 88/2021, o participante: 
 
 

251933 - PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 Protetor auricular de segurança, tipo inserção, pré-moldado, de silicone, 
tamanho único, com cordão de algodão, silicone. Modelo pomp plus nível 
de atenuaçao de nrrsf 17. 

Unidade  Protect ca 
28534   

60 2,15 129,00 

2 Protetor facial de segurança, constituído de coroa e carneira de plástico 
com regulagem de tamanho através de ajuste simples e visor de material 
plástico,  incolor 10 "(plástico polipropileno). 

Unidade Delta plus ca 
14197   

50 28,35 1.417,50 

3 Respirador descartável, tipo semifacial filtrante, modelo dobrável, com 
solda eletrônica em todo perímetro, confeccionada com manta sintética 
com tratamento eletrostático, para partículas pff2, poeiras fumos e 
névoas. Com válvula exalação. 

Unidade  Supersafety ca 
44594   

200 2,90 580,00 

4 Óculos de segurança para partículas, volante frontal feito em 
policarbonato,  tratamentos anti-embaçante e anti-risco das lentes e 
tonalidade 03. 

Unidade  Dystray ca 
34451   

100 6,10 610,00 

5 Mangote de segurança, confeccionado em raspa de couro, com tiras de 
ajuste, tamanho único, produto de 1ª linha. 

Unidade Zanel ca 
16073   

20 22,00 440,00 

6 Avental confeccionado em raspa de couro, sem mangote. Unidade Zanel ca  20 31,20 624,00 

7 Colete de segurança refletivo, confeccionado em poliéster fechamento 
frontal por velcro com faixas refletivas na cor cinza tamanhos a definir. 

Unidade  Supersafety   20 20,86 417,20 

8 Luva de segurança, confeccionada em látex natural, com revestimento 
antiderrapante na palma e dedos, forrada em malha de algodão, punho em 
malha, cor verde. Nitrilon, dorso ventilado (para coleta de lixo urbano, 
industrial e reciclado). Tamanhos a definir. 

Unidade  Volk ca 38800 
  

3.000 7,99 23.970,00 

9 Luva de segurança, confeccionado em látex natural e composto nitrílico, 
de alta qualidade, garante maior segurança e durabilidade. Acabamento 
interno liso (silver lind), palma antiderrapante e impermeável. Tamanho 
m. 

Unidade Volk ca 37277   500 4,79 2.395,00 

10 Luva látex natural e composto nitrílico de alta qualidade garante maior 
segurança e durabilidade acabamento interno liso (silver lind) palma anti 
derrapante e impermeável nos tamanhos a definir 

Unidade Volk ca 37277   3.000 4,79 14.370,00 

11 Luva de raspa modelo clut, c/ reforço total interno palma e dedos c/ tira 
de reforço externo de raspa entre o polegar e indicador com costura 
externa no dorso, com punho de raspa 20cm, costurada com linha de 
algodão largura da palma 14,5cm comprimento total 40cm. 

Unidade  Zanel ca 
16074   

20 12,23 244,60 

13 Calçado de segurança, tipo sapato constituído em couro bovino sem 
cadarço para amarrar. Misto: 57% vaqueta (frente e taloneira) e 43% 
vaqueta lixada (lateral e língua). Solado pu bi-densidade injetado 
diretamente ao cabedal, com camada compacta (soleta) na cor preta ou 
branca (a definir). Biqueira de conformação termoplástica (conhecida no 
mercado como sem biqueira). Palmilha de conforto removível com 
agentes anti-fungos e anti-bactérias. Kadesch, bracol, fujitawara. 

Unidade  Cartom ca 
40129   

100 42,25 4.225,00 

14 Calçado de segurança, tipo botina constituído em couro bovino, com 
elástico curvo nas laterais e taloneira costurada à gáspea. Couro vaqueta 
100%. Solado pu bi-densidade injetado diretamente ao cabedal, com 
camada compacta (soleta) na cor preta, com bico em polipropileno (pp) e 
cal canha vermelho. Palmilha de conforto removível com agentes anti-
fungos e anti-bactérias. 

Unidade Cartom ca 
29391   

300 42,50 12.750,00 

15 Retentor para filtro 5n11. Unidade 3m  20 10,97 219,40 

16 Filtro mecânico para poeiras, névoas e fumos oleosos (classe p2), para 
uso simultâneo com cartucho químico, referência 5n11. 

Unidade 3m  20 12,90 258,00 
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19 Fita de demarcação para sinalizar área na cor a amarelo e preto não 
adesiva 70 mm x 200mts - fita zebrada 

Unidade Plastcor   70 9,80 686,00 

21 Capa de chuva para motociclista confeccionada em pvc forração interna 
em indicar cor preto impermeável com fita refletiva nas costas com 
fechamento da camisa e na cintura da calça com gola alta bolso na frente 
da camisa velcro no punho de regulagem na barra da calça com tamanhos 
a definir. 

Unidade Brascamp 
28481/28482   

8 75,15 601,20 

    
Total do 

Fornecedor: 
63.936,90 

 

 
Paraíso do Norte, 5 de outubro de 2021. 

   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0119/2021 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço POR ITEM, e da seguinte forma. OBJETO: Registro de 
preços para eventual aquisição de 200 kits contendo gêneros 
alimentícios e produtos de higiene e limpeza para uso das necessidades 
dos usuários que abrange a política da assistência social, conforme 
descritos e especificados no Anexo I do edital -Termo de Referência. 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09h:00min do dia 21 de 
outubro de 2021. Informações complementares e o edital completo 
poderão ser adquiridos através do site: www.bll.org.br e 
www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, ou 
pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, 
em 05 de outubro de 2021. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – 
Pregoeiro Municipal. 

 
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  156/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  MILECOM TELECOMUNICACOES LTDA
Valor............:  108.785,35  (cento e oito mil setecentos e oitenta e cinco reais e
trinta e cinco centavos)
Vigência.......:  Início: 04/10/2021   Término: 03/10/2022
Licitação......:  Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia  Nº.:  4/2021
Recursos.....:  Dotação: 1.184.4.4.90.51.00.00.00.00 (370)
Objeto..........:  Contratação de empresa especializada em engenharia civil para
execução de obras de substituição das instalações elétricas da escola
municipal Machado de Assis

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  5  de  Outubro  de  2021

 

   

    

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000    

e-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 012/2021 
DATA DA CONCESSÃO 05/10/2021 
FAVORECIDO: PAULO AFONSO DE OLIVEIRA  
CPF: 616.614.739-20 
FUNÇÃO: CONTADOR 
MATRÍCULA: 031 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/CURITIBA – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar de curso sobre o tema “Avaliação e Fiscalização de Licitações e 
Contratos e as Atividades de Controle”, no período de 06 a 08/10/2021,  
ministrado pela empresa UNICURSOS – Capacitação e Treinamentos Ltda. – 
Me. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 06/10/2021 ÀS 05:00 HORAS 
RETORNO: 08/10/2021 ÀS 20:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 2,5 (duas e meia) diárias 
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 400,00 
02 (DUAS) DIÁRIAS C/ PERNOITE: R$ 800,00 
1/2 DIÁRIA SEM PERNOITE R$ 200,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 1.000,00 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 05 de 

outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 
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Contratos e as Atividades de Controle”, no período de 06 a 08/10/2021,  
ministrado pela empresa UNICURSOS – Capacitação e Treinamentos Ltda. – 
Me. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 06/10/2021 ÀS 05:00 HORAS 
RETORNO: 08/10/2021 ÀS 20:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 2,5 (duas e meia) diárias 
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 400,00 
02 (DUAS) DIÁRIAS C/ PERNOITE: R$ 800,00 
1/2 DIÁRIA SEM PERNOITE R$ 200,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 1.000,00 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 05 de 

outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

   

    

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000    

e-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br 
     
  

                                                                                                                                                          1 

 
 
 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 012/2021 
DATA DA CONCESSÃO 05/10/2021 
FAVORECIDO: PAULO AFONSO DE OLIVEIRA  
CPF: 616.614.739-20 
FUNÇÃO: CONTADOR 
MATRÍCULA: 031 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/CURITIBA – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar de curso sobre o tema “Avaliação e Fiscalização de Licitações e 
Contratos e as Atividades de Controle”, no período de 06 a 08/10/2021,  
ministrado pela empresa UNICURSOS – Capacitação e Treinamentos Ltda. – 
Me. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 06/10/2021 ÀS 05:00 HORAS 
RETORNO: 08/10/2021 ÀS 20:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 2,5 (duas e meia) diárias 
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 400,00 
02 (DUAS) DIÁRIAS C/ PERNOITE: R$ 800,00 
1/2 DIÁRIA SEM PERNOITE R$ 200,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 1.000,00 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 05 de 

outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

   

    

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000    

e-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 013/2021 
DATA DA CONCESSÃO 05/10/2021 
FAVORECIDO: THIAGO RODRIGO ZAMPOLO 
CPF: 055.659.069-46 
FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
MATRÍCULA: 043 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/CURITIBA – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar de curso sobre o tema “Avaliação e Fiscalização de Licitações e 
Contratos e as Atividades de Controle”, no período de 06 a 08/10/2021,  
ministrado pela empresa UNICURSOS – Capacitação e Treinamentos Ltda. – 
Me. 

JUSTIFICATIVA 
O mesmo é Presidente da Comissão de Licitação e vejo a necessidade de 
ampliar o conhecimento, sendo que este curso ira tratar do tema de 
Licitações e Contratos da Administração Pública e também o curso de 
Planejamento na realização de despesas, a montagem do processo licitatório 
e sobre a nova Lei de Licitação nº 14.133/2021 e análise de documentos que 
devem compor o processo licitatório. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 06/10/2021 ÀS 05:00 HORAS 
RETORNO: 08/10/2021 ÀS 20:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 2,5 (duas e meia) diárias 
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 400,00 
02 (DUAS) DIÁRIAS C/ PERNOITE: R$ 800,00 
1/2 DIÁRIA SEM PERNOITE R$ 200,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 1.000,00 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 05 de 

outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 

 

   

    

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 013/2021 
DATA DA CONCESSÃO 05/10/2021 
FAVORECIDO: THIAGO RODRIGO ZAMPOLO 
CPF: 055.659.069-46 
FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
MATRÍCULA: 043 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/CURITIBA – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar de curso sobre o tema “Avaliação e Fiscalização de Licitações e 
Contratos e as Atividades de Controle”, no período de 06 a 08/10/2021,  
ministrado pela empresa UNICURSOS – Capacitação e Treinamentos Ltda. – 
Me. 

JUSTIFICATIVA 
O mesmo é Presidente da Comissão de Licitação e vejo a necessidade de 
ampliar o conhecimento, sendo que este curso ira tratar do tema de 
Licitações e Contratos da Administração Pública e também o curso de 
Planejamento na realização de despesas, a montagem do processo licitatório 
e sobre a nova Lei de Licitação nº 14.133/2021 e análise de documentos que 
devem compor o processo licitatório. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 06/10/2021 ÀS 05:00 HORAS 
RETORNO: 08/10/2021 ÀS 20:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 2,5 (duas e meia) diárias 
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 400,00 
02 (DUAS) DIÁRIAS C/ PERNOITE: R$ 800,00 
1/2 DIÁRIA SEM PERNOITE R$ 200,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 1.000,00 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 05 de 

outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 013/2021 
DATA DA CONCESSÃO 05/10/2021 
FAVORECIDO: THIAGO RODRIGO ZAMPOLO 
CPF: 055.659.069-46 
FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
MATRÍCULA: 043 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/CURITIBA – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar de curso sobre o tema “Avaliação e Fiscalização de Licitações e 
Contratos e as Atividades de Controle”, no período de 06 a 08/10/2021,  
ministrado pela empresa UNICURSOS – Capacitação e Treinamentos Ltda. – 
Me. 

JUSTIFICATIVA 
O mesmo é Presidente da Comissão de Licitação e vejo a necessidade de 
ampliar o conhecimento, sendo que este curso ira tratar do tema de 
Licitações e Contratos da Administração Pública e também o curso de 
Planejamento na realização de despesas, a montagem do processo licitatório 
e sobre a nova Lei de Licitação nº 14.133/2021 e análise de documentos que 
devem compor o processo licitatório. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 06/10/2021 ÀS 05:00 HORAS 
RETORNO: 08/10/2021 ÀS 20:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 2,5 (duas e meia) diárias 
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 400,00 
02 (DUAS) DIÁRIAS C/ PERNOITE: R$ 800,00 
1/2 DIÁRIA SEM PERNOITE R$ 200,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 1.000,00 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 05 de 

outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações 
Processo de Dispensa de Licitação nº 09/2021 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Contratado: F. L. S. COMÉRCIO E SERVICOS LTDA – CNPJ 20.831.938/0001-60 

OBJETO: Aquisição e instalação de luminárias para o prédio da Camara Municipal 
VALOR TOTAL: R$ 3.010,00 (três mil e dez reais). 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00 

         3.3.90.39.00.00.00 

 
 
Planaltina do Paraná, 05 de outubro de 2021. 
 
  
 

Ivalírio Nunes Farias    Mauro Salviano da Silva 
Presidente da Câmara    Vice-Presidente 
 
  
 
Marcio Antonio Stocco    Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário    Segundo Secretário 
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FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br 
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PORTARIA Nº 0179/2021 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre a Exoneração a Pedido 
de Servidor do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, e dá outras providências”. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.  

RESOLVE 

Art. 1º. – Fica Exonerada conforme pedido expedido pela Servidora Pública, Senhora 
ERICA ROBASKIEWICZ FERREIRA, portadora do CPF nº. 091.198.759.24 e do RG nº. 
13.114.071-1, do Quadro de Servidores do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TECNICO EM ENFERMAGEM, com início de 
vigência em 04/10/2021, conforme requerimento por ele protocolado no dia 29 de setembro 
de 2021 nesta Divisão de Recursos Humanos. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo de provimento efetivo TECNICO EM 
ENFERMAGEM, em virtude da exoneração da servidora pública, senhora ERICA 
ROBASKIEWICZ FERREIRA, não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Municipais 
desta Prefeitura, a partir de 04 de outubro de 2021. 
 
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por dotações 
próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 04 de outubro de 2021. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

PORTARIA N.º 7548/2021
                                   
ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
CONCEDER: férias aos Servidores lotados em Diversas Secretarias a partir de 04 de Outubro de 2021 a 02 de 
Novembro de 2021, correspondentes a 12 meses de serviços prestados, conforme segue:

1.Irineu Pedro
2.João Levandoski
3.Juarez Bezerra do Nascimento
4.Luiz Paulo Rosa
5.Luiz Sergio Biazotto
6.Mario Gonçalves
7.Marcos Henrique da Silva
8.Marcos Leandro Rocha
9.Rafael Costa Texeira
10.Sideir de Jesus Portes

AFIXE-SE                                 
REGISTRE-SE                                                                                                                                                                    
CUMPRA-SE

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

 

 

                                   PORTARIA N.º 7548/2021 
                                    
                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias aos Servidores lotados em 
Diversas Secretarias a partir de 04 de Outubro de 2021 a 02 de Novembro de 
2021, correspondentes a 12 meses de serviços prestados, conforme segue: 

 
 

1. Irineu Pedro 
2. João Levandoski 
3. Juarez Bezerra do Nascimento 
4. Luiz Paulo Rosa 
5. Luiz Sergio Biazotto 
6. Mario Gonçalves 
7. Marcos Henrique da Silva 
8. Marcos Leandro Rocha 
9. Rafael Costa Texeira 
10. Sideir de Jesus Portes 

 
 

AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE                                                                                                                                                                     
CUMPRA-SE 

                                               EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RONDON, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM. 

 
                       ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  157/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  PAMELA FERNANDA MARQUES SILVA 10354251902
Valor............:  208,80  (duzentos e oito reais e oitenta centavos)
Vigência.......:  Início: 04/10/2021   Término: 31/12/2021
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  53/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (311)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA REALIZAÇÃO DE AÇÕES
JÁ PLANEJADAS PARA O PÚBLICO ALVO DA POLÍTICA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  5  de  Outubro  de  2021

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº.....:  0801/2021 - Contrato Nº:  08/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  GIDELSA BATISTA DOS SANTOS 07158891925
Valor............:  4.294,25  (quatro mil duzentos e noventa e quatro reais e vinte e
cinco centavos)
Vigência.......:  Início: 04/10/2021   Término: 07/02/2022
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  1/2021
Recursos.....:  Dotação:
Objeto..........:  A presente licitação tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS
para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento
de refeições prontas do tipo self-service, buffet e marmitas, para atender as
Secretarias Municipais

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  5  de  Outubro  de  2021

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2021 

 

 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 

art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR 
R$ Valor por Extenso 

PADARIA E CONFEITARIA PAI & 
FILHO LTDA 80.581.051/0001-93 55.313,00 Cinquenta e Cinco Mil, Trezentos e 

Treze Reais 
 

Rondon, PR em 05 de outubro de 2021. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios para 
fornecimento em eventos e recepções (coffee break), para as diversas Secretarias da 
Administração, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do 
Termo de Referência do Edital. 
 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.539, 
de 16 de setembro de 2021, resolve divulgar como vencedora do certame as seguintes empresas: 

PROPONENTE CNPJ 
PADARIA E CONFEITARIA PAI & FILHO LTDA 80.581.051/0001-93 

 

Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar os itens desta licitação às respectivas 
empresas, pelo menor valor proposto de:  

Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Qtdade Preço 
PADARIA E 

CONFEITARIA PAI 
& FILHO LTDA 

1 1 
Bolo de Fubá, feito no dia da entrega. Apresentar sabor, cor 
e odor ca Bolo de Fubá, feito no dia da entrega. Apresentar 
sabor, cor e odor característicos.  

PADARIA SANTO 
ANTONIO 125,00 14,50 

PADARIA E 
CONFEITARIA PAI 

& FILHO LTDA 
1 2 

Bolo Recheado (frutas), feito no dia da entrega. Apresentar 
sabor, cor Bolo Recheado (frutas), feito no dia da entrega. 
Apresentar sabor, cor e odor característicos.  

PADARIA SANTO 
ANTONIO 100,00 29,50 

PADARIA E 
CONFEITARIA PAI 

& FILHO LTDA 
1 3 

Bolo Toalha Felpuda, feito no dia da entrega. Apresentar 
sabor, cor e  Bolo Toalha Felpuda, feito no dia da entrega. 
Apresentar sabor, cor e odor característicos.  

PADARIA SANTO 
ANTONIO 100,00 17,00 

PADARIA E 
CONFEITARIA PAI 

& FILHO LTDA 
1 4 

Pão Baguete c/ presunto, mussarela, alface e salame, feito 
no dia da e Pão Baguete c/ presunto, mussarela, alface e 
salame, feito no dia da entrega. Apresentar sabor, cor e odor 
característicos.  

PADARIA SANTO 
ANTONIO 125,00 17,50 

PADARIA E 
CONFEITARIA PAI 

& FILHO LTDA 
1 5 

Pão de Queijo, feito no dia da entrega. Apresentar sabor, 
cor e odor c Pão de Queijo, feito no dia da entrega. 
Apresentar sabor, cor e odor característicos.  

PADARIA SANTO 
ANTONIO 125,00 23,00 

PADARIA E 
CONFEITARIA PAI 

& FILHO LTDA 
1 6 

Pão Francês (mini), feito no dia da entrega. Apresentar 
sabor, cor e o Pão Francês (mini), feito no dia da entrega. 
Apresentar sabor, cor e odor característicos.  

PADARIA SANTO 
ANTONIO 

1.050,0
0 10,00 

PADARIA E 
CONFEITARIA PAI 

& FILHO LTDA 
1 7 

Pão Francês, feito no dia da entrega. Apresentar sabor, cor e 
odor car Pão Francês, feito no dia da entrega. Apresentar 
sabor, cor e odor característicos.  

PADARIA SANTO 
ANTONIO 

1.400,0
0 10,00 

PADARIA E 
CONFEITARIA PAI 

& FILHO LTDA 
1 8 

Pão Natural (pao frances, presunto/mussarela/alface), feito 
no dia da  Pão Natural (pão francês, 
presunto/mussarela/alface), feito no dia da entrega. 
Apresentar sabor, cor e odor característicos.  

PADARIA SANTO 
ANTONIO 180,00 23,00 

PADARIA E 
CONFEITARIA PAI 

& FILHO LTDA 
1 9 

Pão Pizza, feito no dia da entrega. Apresentar sabor, cor e 
odor carac Pão Pizza, feito no dia da entrega. Apresentar 
sabor, cor e odor característicos.  

PADARIA SANTO 
ANTONIO 50,00 19,90 

PADARIA E 
CONFEITARIA PAI 

& FILHO LTDA 
1 10 

Patê de Cenoura e Presunto, feito no dia da entrega. 
Apresentar sabor, Patê de Cenoura e Presunto, feito no dia 
da entrega. Apresentar sabor, cor e odor característicos.  

PADARIA SANTO 
ANTONIO 20,00 14,90 

PADARIA E 
CONFEITARIA PAI 

& FILHO LTDA 
1 11 

Refrigerante de Guaraná (2l) - Gelado Refrigerante de 
Guaraná (2l) - Descartável. Não contém glúten. 
Ingredientes: água gaseificada, açúcar  

PADARIA SANTO 
ANTONIO 250,00 5,50 

PADARIA E 
CONFEITARIA PAI 1 12 Rosquinha de nata, feita no dia da entrega. Apresentar 

sabor, cor e od Rosquinha de nata, feita no dia da entrega. 
PADARIA SANTO 

ANTONIO 30,00 18,50 

 

& FILHO LTDA Apresentar sabor, cor e odor característicos.  

PADARIA E 
CONFEITARIA PAI 

& FILHO LTDA 
1 13 

Salgados fritos (bolinha de queijo, quibe, risólis e pastel c/ 
recheio Salgados fritos (bolinha de queijo, quibe, risólis e 
pastel c/ recheio), feitos no dia da entrega. Apresentar 
sabor, cor e odor característicos.  

PADARIA SANTO 
ANTONIO 200,00 42,00 

PADARIA E 
CONFEITARIA PAI 

& FILHO LTDA 
1 14 

Torradas, feitas no dia da entrega. Apresentar sabor, cor e 
odor carac Torradas, feitas no dia da entrega. Apresentar 
sabor, cor e odor característicos.  

PADARIA SANTO 
ANTONIO 75,00 15,00 

PADARIA E 
CONFEITARIA PAI 

& FILHO LTDA 
1 15 

Torta Salgada - Sabores Variados, feita no dia da entrega. 
Apresentar  Torta Salgada - Sabores Variados, feita no dia 
da entrega. Apresentar sabor, cor e odor característicos.  

PADARIA SANTO 
ANTONIO 100,00 24,00 

 

Rondon, PR em 05 de outubro de 2021. 

Fabiano Raatz Lopes 

Pregoeiro 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 205/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR PONTAL COMERCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA  

CNPJ nº 78.909.389/0001-80 
DA LICITAÇÃO: P.E.  nº. 061/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 108/2021 
DO CONTRATO: 205/2021 VIGÊNCIA: 30/09/2021 a 30/09/2022. 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
VEÍCULO SEDAN, 05 LUGARES, para 
serviços do Gabinete Prefeitura Municipal. 

 

DO VALOR: R$ 86.900,00 (oitenta e seis 
mil e novecentos reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 e 
8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
ADMINSITRAÇÃO. 

RECURSOS: Convênio SEDU/PR e Próprios. 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 30 de setembro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641–Fone: 44-3447-1122–Cx. Postal 61–CEP: 87750-000-Alto Paraná/Pr. 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 349/2021 
 
Dispõe sobre a substituição de membro do Comitê 
Municipal do Transporte Escolar no Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná. 

 
 
 

O Prefeito Municipal do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, considerando a substituição de um dos representantes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Substituir e nomear o membro à representação indicada ao Comitê 

Municipal do Transporte Escolar do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

 

1 (um) Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

TITULAR: Nadir Ângelo da Silva 

FUNÇÃO: Técnico Administrativo 

CPF: 071.931.039-38 

 
 
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria nº 139, de 18 de março 

de 2021. 

 
Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de 

outubro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITO MUNICIPAL 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Administração Municipal de Planaltina do Paraná convida a População 

em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 05 de novembro de 2021, às 

19:00, na Casa da Cultura Tarcísio Hilman, sito na Rua Vereador Attilio Carlos 
Maggioni, 218 – centro, para a apresentação do Plano Municipal de Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos de Planaltina do Paraná, em atendimento a Lei nº 12.305/2010 

(Política Nacional de Resíduos Sólidos)  

Planaltina do Paraná - PR, em 05 de outubro de 2021. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 
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19:00, na Casa da Cultura Tarcísio Hilman, sito na Rua Vereador Attilio Carlos 
Maggioni, 218 – centro, para a apresentação do Plano Municipal de Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos de Planaltina do Paraná, em atendimento a Lei nº 12.305/2010 

(Política Nacional de Resíduos Sólidos)  

Planaltina do Paraná - PR, em 05 de outubro de 2021. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 

2º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 163/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 163/2021 

PREGÃO PRESENCIAL 60/2021 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 

CONTRATADA: AUTO POSTO BBF LTDA EPP. 

                                             

O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 

75.380.071/0001-66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, 

neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor, ROBERTO APARECIDO CORREDATO, a 

seguir denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA AUTO POSTO BBF LTDA EPP, 

estabelecida na AVENIDA BRASIL, 1481 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO Rondon/PR 

CNPJ Nº. 10.358.510/0001-99, pelo seu representante infra-assinado, o senhor WIDAL BAZOTTI 

RODRIGUES, residente e domiciliado na RUA RIGA, 95 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, 

a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, nos termos 

do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações Lei Federal 10.520/2002, e 

das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 60/2021, para Registro 

de preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de veículos e máquinas 

agrícolas pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal (ÓLEO DIESEL S-

10 e REAGENTE ARLA 32), cujo fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com 

sede num raio de no máximo 3km do perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições 

da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes.  

                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 02 – Óleo Diesel 

S-10, em razão do aumento por parte das distribuidoras de combustíveis e repassado para os postos de 

revenda, combinado com o efetivo aumento do preço praticado na bomba de combustível do posto 

2º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 163/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 163/2021

PREGÃO PRESENCIAL 60/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR.
CONTRATADA: AUTO POSTO BBF LTDA EPP.

                                            
O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 75.380.071/0001-66, com 
sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Pre-
feito, o Senhor, ROBERTO APARECIDO CORREDATO, a seguir denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA 
AUTO POSTO BBF LTDA EPP, estabelecida na AVENIDA BRASIL, 1481 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CEN-
TRO Rondon/PR CNPJ Nº. 10.358.510/0001-99, pelo seu representante infra-assinado, o senhor WIDAL BAZOT-
TI RODRIGUES, residente e domiciliado na RUA RIGA, 95 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir de-
nominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais apli-
cáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 60/2021, para Registro de preços para eventual aquisição de 
combustíveis para abastecimento de veículos e máquinas agrícolas pertencentes às diversas Secretarias da Ad-
ministração Municipal (ÓLEO DIESEL S-10 e REAGENTE ARLA 32), cujo fornecimento deverá ser feito no posto 
de combustível, com sede num raio de no máximo 3km do perímetro urbano do Município, obedecidas as dispo-
sições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes. 

Cláusula Primeira: Objeto
O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 02 – Óleo Diesel S-10, em razão do 
aumento por parte das distribuidoras de combustíveis e repassado para os postos de revenda, combinado com o 
efetivo aumento do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, com base na cláusula VIII da 
referida ata.  O Óleo Diesel S-10 sofreu um acréscimo efetivamente refletido no mercado que corresponde a R$ 
0,27 (vinte sete) centavos por litro. O valor unitário do item passará de R$ 4,42 para R$ 4,69 por litro, com funda-
mento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014.
Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica acrescido em R$= 21.592,41 (vinte e um mil, qui-
nhentos e noventa e dois reais e quarenta e um centavos) perfazendo um total de R$ 427.018,16 (quatrocentos e 
vinte e sete mil e dezoito reais e dezesseis centavos).

Cláusula Segunda: Disposições Gerais 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não colidam com 
as deste Termo.

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.

Rondon, 05 de outubro de 2021.   
   
MUNICÍPIO DE RONDON
CONTRATANTE

AUTO POSTO BBF LTDA EPP 
CONTRATADA

1º ______________________________
 
2º _______________________________

DE ACORDO E REVISTO POR:

DR. THIAGO DE BRITO DORNE
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 122/2021 
b) Licitação Nrº             :            38/2021 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 04/10/2021 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de Equipamentos para conexão de internet para 

Secretaria Municipal de Educação  e Cultura. 
 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: TOPO INFORMATICA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 04.148.031/0001-45 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 SWITCH 24 PORTAS TL- SG3428 
GER GIGA L2, JETSTREAM 24-
PORT GIGABIT L2, MANAGED 
SWITCH WITH 4 SFP SLOTS 

 2,00 R$ 2.100,00 R$ 4.200,00 

2 CAIXA CABO REDE  1,00 R$ 390,00 R$ 390,00 
3 ROTEADOR WIRELESS AC RG 

1200 GIGA ACTION 4750074 
 2,00 R$ 420,00 R$ 840,00 

4 MINI RACK 5U X 350 MM PORTA 
COM VISOR ACRILICO PRETO 

 1,00 R$ 190,00 R$ 190,00 

5 CONECTOR RJ 45  45,00 R$ 1,00 R$ 45,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 5.665,00 
 
Tamboara, 04 de outubro de 2021.  
                               ______________________________________ 
                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 212/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR MARINELO & OLIVEIRA SERVIÇOS  

CNPJ sob nº. 13.209.999/0001-25 
DA LICITAÇÃO: CHAMADA PÚBLICA 
007/2021- INEX. Nº. 009/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 115/2021 

DO CONTRATO: 212/2021 VIGÊNCIA: 04/10/2021 a 03/10/2022 
DO OBJETO: Prestação, pelo CONTRATADO, o 
de serviços de médicos de Credenciamento de 
Pessoa Jurídica da Área da Saúde para Prestação 
de Serviços Médicos – Procedimentos, Consultas 
Eletivas e de Urgência e Emergência - 
Atendimento da Estratégia Saúde da Família - ESF 
– Ref. - SIA/SUS – 2021/2022 e para a Rede 
Municipal de Saúde. 

 

DO VALOR: R$ 996.680,56 (novecentos e 
noventa e seis mil, seiscentos e oitenta reais e 
cinquenta e seis centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.  

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 04 de outubro de 2021, 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 93/2021 
b) Licitação Nrº             :            55/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 27/09/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE DIETA ENTERAL, PARA ATENDER A 

DEMANDA DAS PRESCRIÇÕES MÉDICAS, PARA 
PACIENTES (SUS) – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.     

 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: K MÉDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 10.675.016/0001-58 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 DIETA PADRÃO COM FIBRAS, 
DIETAL ENTERAL 1.2 
NORMOCALÓRICA E 
NORMOPROTEICA. EMBALAGEM  
1000 ML. 

NESTLE ISOSOURCE 
SOYA 1.2 

100,00 R$ 14,40 R$ 1.440,00 

1 DIETA ENTERAL LÍQUIDA 1.2, 
NORMOCALÓRICA E 
NORMOPROTEICA COM FIBRAS. 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 1000 ML. 
DIAMAX 1000 ML. 

PRODIET DIAMAX  100,00 R$ 26,97 R$ 2.697,00 

1 DIETA ENTERAL LÍQUIDA, 
POLIMÉRICA, 
NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, HIPERCALÓRICA 
(1,5 KCAL/ML). ACONDICIONADO 
EM EMBALAGENS DE 1000 ML. 
TROPHIC 1.5 1000 ML 

NESTLE ISOSOURCE 
1.5 

100,00 R$ 18,40 R$ 1.840,00 

1 DIETA ENTERAL LÍQUIDA , 
POLIMÉRICA E HIPERCALÓRICA, 
COM ADIÃO DE FIBRAS 
SOLÚVEIS E INSOLÚVEIS. 
EMBALAGEM 1000 ML 

NESTLE ISOSOURCE 
1.5 

100,00 R$ 18,40 R$ 1.840,00 
         

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
ISOSOURCE 1.5 1000 ML 

1 DIETA LÍQUIDA, POLIMÉRICA, 
NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, EXTRA CALÓRICA 
(2,0 KCAL/ML) E 
HIPERPROTEICA. 
ACONDICIONADO EM 
EXCLUSIVO SISTEMA FECHADO. 
EASY BAG DE 500 ML 

FRESENIUS FRESUBIN 
HO 2.0 

100,00 R$ 48,20 R$ 4.820,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 12.637,00 

 
Tamboara, 27 de setembro de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Tomada de Preço nº 06/2021 

1 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1580/2021 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 06/2021 

1º ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 53/2021 – ID 247/2021 
 

 
 
O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-
58, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Carlos 
Alberto Vizzotto, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. 930.047-3 SSP/PR, CPF 
464.266.989-20, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, 
artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa EDILTON MOREIRA DOS SANTOS JUNIOR - ENGENHARIA, CNPJ 
37.397.922/0001-94, localizada na Rua Antonio Felipe, 1908 – centro na cidade de Paranavaí Estado do 
Paraná CEP 87.704-030, a seguir denominada CONTRATADA, representado por EDILTON MOREIRA 
DOS SANTOS JUNIOR, portador da cédula de identidade R.G. 9.824.085-3 CPF 057.494.119-31, firmam o 
presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e 
legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de Licitação Modalidade Tomada de Preços, 
nº 06/2021, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidade das partes, conforme condições que estipulam a seguir: 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção da CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica Aditado ao Contrato o valor de R$ 5.285,00 (cinco mil duzentos oitenta e cinco reais).  
 
E assim, que por estarem justos e contratados assinam o presente Aditivo em duas vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Paraíso do Norte, 05 de outubro de 2021. 
 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Edilton Moreira dos Santos Junior - Engenharia 
CNPJ 37.397.922/0001-94 

CONTRATADA 
Edilton Moreira dos Santos Junior 

  
 
 

Fiscais do Contrato: 
 

Vinicius Oliveira de Barros Oliveti 
CREA PR-130.847/D 

Engenheiro Civil 
 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

 
 

 
 

  

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 116/2021 
b) Licitação Nrº             :            39/2021 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 04/10/2021 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de brinquedos  (BOLAS DE FUTEBOL e VÔLEI) para 

distribuição aos alunos da Escola Municipal de Tamboara EF e 
Centro Municipal de Educação Infantil Simoni, em comemoração 
ao DIA DA CRIANÇA. 

 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: TOPO INFORMATICA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 04.148.031/0001-45 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BOLA DE FUTEBOL EM COURO 
SINTÉTICO DIÂMETRO DE 30CM, 
PESO 270 GRAMAS 

 247,00 R$ 25,00 R$ 6.175,00 

2 BOLA DE VÔLEI EM E.V.A 
DIÂMETRO DE 20 CM 
CIRCUNFERÊNCIA DE 64 A 66. 

 240,00 R$ 24,00 R$ 5.760,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 11.935,00 

 
Tamboara, 04 de outubro de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                          ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 115/2021 
b) Licitação Nrº             :            9/2021 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 01/10/2021 
e) Objeto Homologado  : CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA 

SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS:  
PROCEDIMENTOS, CONSULTAS ELETIVAS NAS ÁREAS 
DE CLÍNICA MÉDICA, INCLUSIVE PARA ANTENDIMENTO 
DA ESTRATÉGÍA SAÚDE DA FAMILIA -ESF. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.043. - Manut. Programa Saúde da Família - P.S.F. 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MARINELO & OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA 
CNPJ/CPF: 13.209.999/0001-25 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 EMPRESA DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS: 
CLÍNCIOS GERAIS  PARA 
ATENDIMENTO MENSAL 
DE: PSF  DO MUNICÍPIO 08 
HS/DIA (DUAS TURMAS) 
NOS DIAS ÚTEIS. 

 12,00 R$ 12.541,20 R$ 150.494,40 

2 MÉDICOS PLANTONISTAS 
HOSPITAL MUNICIPAL - 12 
HORAS - Das  07h00min às 
19h00min.  (diurno) Das 
19h00mi as  07h00min     
(noturno) 
 

 730,00 R$ 1.045,00 R$ 762.850,00 

3 ENFERMEIRO(a) 
ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA - 40 horas semanais 

 12,00 R$ 3.762,36 R$ 45.148,32 

4 ENFERMEIRO(a) 30 horas  12,00 R$ 3.182,32 R$ 38.187,84 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

semanais 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 996.680,56 
 
Tamboara, 01 de outubro de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 203/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR  CANV CENTRO ASSISTÊNCIA NOVA VIDA 

         CNPJ nº 03.105.925/0001-95 
DA LICITAÇÃO: Dispensa Nº. 036/2021. PROCESSO LICITATÓRIO: 105/2021 
DO CONTRATO: 203/2021 VIGÊNCIA: 28/09/2021 a 30/09/2022 
Locação de software para orçamentação 
eletrônica para peças e serviços destinados a 
manutenção e recuperação de Máquinas Pesadas 
e Implementos agrícolas pertencentes a 
Municipalidade, incluindo treinamento e suporte. 

 

VALOR R$: 7.770,00 (sete mil, setecentos e 
setenta reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24, II, - 
Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SEC. MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

RECURSOS: Próprios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 28 de setembro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 93/2021 
b) Licitação Nrº             :            55/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 27/09/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE DIETA ENTERAL, PARA ATENDER A 

DEMANDA DAS PRESCRIÇÕES MÉDICAS, PARA 
PACIENTES (SUS) – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.     

 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 DIETA PADRÃO SEM FIBRAS 
DIETA ENTERAL 1.0 
NORMOCALÓRICA E 
NORMOPROTEICA. EMBALAGEM  
1000 ML. 

NESTL? ISOSOURCE 
SOYA 1 LITRO 

600,00 R$ 14,50 R$ 8.700,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 8.700,00 

 
Tamboara, 27 de setembro de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 
p. 1 

 
PORTARIA Nº 051/2021 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais, e considerando os requerimentos 
arquivados na divisão de Recursos Humanos, 
protocolados sob nº 4745/2021, 
 
R E S O L V E: 
 
Art.1º - Conceder aos servidores Públicos Municipais 

abaixo relacionados, 30 dias de férias regulamentares conforme segue: 
 
 

Nome dos Servidores Período Aquisitivo 
Maria da Conceição Assis. Laura Antal 2019/2020 (período de fruição de 01/10/2021 a 30/10/2021) 
Nilton Jorge dos Santos 2016/2017 (período de fruição de 05/10/2021 a 03/11/2021) 

 
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário.   
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, 05 de outubro de 2021. 
 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 
           Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – fax: (44) 3460-1170 
                  CEP 87760-000 -  TAMBOARA - PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

DECRETO Nº  223/2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre os responsáveis pela 
movimentação financeira das contas bancárias do 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 
Tamboara. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 
                                         
Art. 1º - Ficam nomeados os responsáveis pela 

movimentação financeira das contas Bancárias em nome do FUNDO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE TAMBOARA, inscrito no CNPJ sob nº 
41.796.443/0001-18, a partir do dia 05 de Outubro de 2021 (05/10/2021), as seguintes 
pessoas: 

 
LIGIA PORTA                                             CPF: 865.835.659-00          
LUCIANA TEOFILO SOARES                       CPF: 058.927.099-06 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, covalidando seus efeitos a partir de 05/10/2021 e revogando todas as 
disposições em contrário.     

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, 
Estado do Paraná, aos 05 (quatro) dias do mês de Outubro do ano de 2021. 
                                         
 
                                                        ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                   Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – fax: (44) 3460-1170 
                  CEP 87760-000 -  TAMBOARA - PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

DECRETO Nº 224/2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a delegação de atribuições  
na movimentação financeira do Fundo Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa de Tamboara, Estado do 
Paraná. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 
                                         
Art. 1º - Os responsáveis pela movimentação 

financeira do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE 
TAMBOARA CNPJ: 41.796.443/0001-18, designados através do Decreto 223/2021, 
terão as seguintes atribuições e poderes com relação à movimentação financeira: 
- A forma de movimentação das contas será através de assinatura conjunta. 
- Poderes para emissão de cheques contendo assinatura conjunta. 
- Abrir Contas de depósito. 
- Autorizar cobrança. 
- Utilizar o crédito aberto na forma e condições. 
- Solicitar saldos, extratos e comprovantes. 
- Requisitar talonário de cheques. 
- Autorizar débito em conta relativo a operações. 
- Retirar cheques devolvidos. 
- Endossar cheques. 
- Requisitar cartão eletrônico. 
- Movimentar conta corrente com cartão eletrônico. 
- Sustar/contra-ordenar cheques. 
- Cancelar cheques. 
- Baixar cheques inutilizados por meio eletrônico. 
- Efetuar resgates/aplicações financeiras por meio eletrônico. 
- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas. 
- Efetuar pagamentos por meio eletrônico. 
- Efetuar transferência por meio eletrônico. 
- Efetuar movimentação financeira no RPG. 
- Consultar saldo de contas correntes e aplicações por meio eletrônico. 
- Efetuar operações de aplicações e resgates por meio eletrônico. 
- Consultar contas/aplic. Programas repasse recursos Feder – RPG. 
- Liberar arquivos de pagamentos no GER – Financeiro/AASP. 
- Solicitar saldos/extratos de Investimentos. 
- Solicitar saldos/extratos de operações de crédito. 
- Emitir comprovantes por meio eletrônico. 
- Efetuar transferências para mesma titularidade por meio eletrônico. 
- Encerrar contas de depósito. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – fax: (44) 3460-1170 
                  CEP 87760-000 -  TAMBOARA - PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando todas as disposições em contrário.     

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, 
Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de Outubro do ano de 2021. 
                                         
 
                                                          ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                      Prefeito Municipal 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 
p. 1 

 
PORTARIA Nº 052/2021 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, a Servidora Pública Municipal, 

ANA PAULA FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Zeladora, Lotada no 
Departamento de Saúde, Divisão de Saúde Pública, junto ao Posto de Saúde Municipal 03 
(três) meses de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 2016/2021 nos termos 
do Art. 142 Letra A da Lei Municipal nº 524/92, conforme requerimento protocolado sob 
nº 4754/2021, a partir de 04 de outubro de 2021 a 01 de janeiro de 2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, 05 de outubro de 2021. 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 
           Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  152/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  HERNANDES & CIA LTDA
Valor............:  704,62  (setecentos e quatro reais e sessenta e dois centavos)
Vigência.......:  Início: 27/09/2021   Término: 27/09/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  34/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (308)
Objeto..........:  Registro de preços para eventual aquisição de materiais de
artesanato para o CRAS

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  5  de  Outubro  de  2021

Contrato Nº..:  153/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  COMERCIO DE LINHAS E LAS SANTA ROSA LTDA.
Valor............:  2.473,96  (dois mil quatrocentos e setenta e três reais e noventa
e seis centavos)
Vigência.......:  Início: 27/09/2021   Término: 27/09/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  34/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (308)
Objeto..........:  Registro de preços para eventual aquisição de materiais de
artesanato para o CRAS

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  5  de  Outubro  de  2021

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 204/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR MARCHESE  COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 

DE INSUMOS - EIRELI  
CNPJ N.º 32.046.276/0001-05 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
062/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 097/2021 

DO CONTRATO: 204/2021 VIGÊNCIA: 30/09/2021 a 29/09/2022 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO IMEDIATA DE 
SACOS DE RÁFIA (BIG BAG) 60x100cm. 

 

DO VALOR: R$ 16.440,00 (Dezesseis mil, 
quatrocentos e quarenta reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 30 de setembro de 2021. 
 

______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO N.º 207/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR AR LIMP - COMERCIO E SERVICOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA LTDA  
CNPJ N.º 31.314.488/0001-55 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
058/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 097/2021 

DO CONTRATO: 207/2021 VIGÊNCIA: 30/09/2021 a 29/09/2022 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS 
EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA e 
ADMINISTRAÇÃO 

 

DO VALOR: R$ 1.248,00 (Mil, duzentos e quarenta 
e oito reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 30 de setembro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 208/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR BORGHI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

EIRELI  
CNPJ N.º 10.948.315/0001-19 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
058/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 097/2021 

DO CONTRATO: 208/2021 VIGÊNCIA: 30/09/2021 a 29/09/2022 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS 
EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA e 
ADMINISTRAÇÃO 

 

DO VALOR: R$ 9.041,00 (Nove mil, quarenta 
reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 30 de setembro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 209/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR ISRAEL MOTTA JUNIOR  

CNPJ N.º 10.948.315/0001-19 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
058/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 097/2021 

DO CONTRATO: 209/2021 VIGÊNCIA: 30/09/2021 a 29/09/2022 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS 
EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA e 
ADMINISTRAÇÃO 

 

DO VALOR: R$ 9.041,00 (Nove mil, quarenta 
reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 30 de setembro de 2021. 
 
 

______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 210/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR JULIANO JOSE MARINHO DE OLIVEIRA 

0652998992 
CNPJ N.º 27.985.195/0001-22 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
058/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 097/2021 

DO CONTRATO: 210/2021 VIGÊNCIA: 30/09/2021 a 29/09/2022 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS 
EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA e 
ADMINISTRAÇÃO 

 

DO VALOR: R$ 26.900,00 (Vinte e seis mil, 
novecentos reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 30 de setembro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 211/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR S. C. TURQUINO MACKERT  

CNPJ N.º 12.654.502/0001-15 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
058/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 097/2021 

DO CONTRATO: 211/2021 VIGÊNCIA: 30/09/2021 a 29/09/2022 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS 
EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA e 
ADMINISTRAÇÃO 

 

DO VALOR: R$ 1.319,97 (Mil, trezentos e dezenove 
reais e noventa e sete centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 30 de setembro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
DECRETO N.º 238/2021 

 
SÚMULA: Revoga o Pregão Eletrônico N.º 56/2021, aquisição 
de materiais para perfuração de poços artesianos conforme 
anexo i, que serão perfurados no município de planaltina do 
paraná pelo IAT (instituto de água e terra), através do programa 
estadual água no campo conforme convênio nº 101/202, (tens 
desertos do pregão eletrônico nº 47/2021) 
 

   CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica Revogado o Pregão Eletrônico N.º 56/2021, por sua deserção. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias de 
outubro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR LUCAS SOUZA MARCONDES CARVALHO 
07800158942 

CNPJ: 43.201.304/0001-20 
LICITAÇÃO: Dispensa N.º 28/2021 PROCESSO: N.º 107/2021 
CONTRATO: N.º 73/2021 VIGÊNCIA: 05/11/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de brinquedos e barraca completa de fazer 
algodão doce com monitores, para comemorações do Dia das Crianças “12 de outubro”, os 
serviços serão prestados para os alunos da escola Municipal Frei Enedino Caetano nas 
datas previstas para os dias 07 e 08 de outubro de 2021 das 09h às 16h. 
Justificativa: Considerando o período que as crianças passaram sem poder sair de casa 
devido aos riscos da pandemia, sem interagir com outras crianças e até mesmo usufruir de 
brincadeiras como essas contratadas, uma vez que nosso município não disponibiliza 
desses brinquedos e muitas crianças não possuem condições financeiras para ter a 
possibilidade de brincar com esses brinquedos tendo como único meio de garantir essas 
oportunidades a instituição de ensino público, e em comemoração ao dia das crianças a 
Escola Municipal Frei Enedino Caetano irá tomar todas as medidas e cuidados necessários 
para a segurança relacionadas a Pandemia para poder oferecer aos seus alunos algumas 
horas de lazer e distração para essas crianças. 
VALOR TOTAL R$: 3.066,00 (três mil e 
sessenta e seis reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Inc. II 
da Lei N.º 8666/93. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSO: GESTÃO DAS AÇÕES DO 
FUNDEB 40 % - DESPESAS GERAIS. 

Itens, quantidades: 
Quant. Descrição 

1 Locação de Cama Elástica 3,10m.  
1 Locação de Cama Elástica 4,40m. 
1 Locação de brinquedo Tobogã Inflável 4mx5m 
1 Locação de Piscina de Bolinha Inflável. 
1 Locação de Barraca completa com algodão doce (tudo incluso) 09 hrs as 16 

hrs sem limete de fornecimento conforme demanda. 
4 Monitores por dia. 
 Valor Total: 3.066,00 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 05 de outubro de 2021 

Cordialmente, 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 73.641.524/0001-35 

Rua José de Anchieta, 1641 – Fone/Fax: (44)3447.1122 – Cx. Postal 61 –   
CEP: 87750-000 - Alto Paraná–PR. 
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA MENSAL DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DOS 
RECURSOS DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ.  

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, às treze horas, 
reuniram-se os membros do Comitê de Investimentos dos Recursos do Fundo Previdenciário 
Municipal, eleitos por Votação realizada em 28 de junho de 2021, homologada pela Portaria nº 
003/2021, de 01/07/2021, Ato publicado no jornal Diário do Noroeste nº 18.821, na data de 
02/07/2021. Presentes os membros: Clarice Bisconsim, Priscylla Páglia Tavares e Sônia 
Aparecida Frederico Satim, para tratar da seguinte pauta:- Análise do cenário econômico 
mundial do mês de agosto de 2021, - análise de resultados das Carteiras de Fundos de 
Investimentos do Fundo Previdenciário do Município de Alto Paraná. Segundo economistas, 
no cenário internacional o destaque foi a divulgação de índices de gerentes de compra (PMI) 
nos países desenvolvidos que continuam a indicar retomada econômica. Nos EUA, os dados de 
trabalho mais positivos devem impulsionar crescimento, assim como o pacote fiscal proposto 
pelo governo, que teve avanços consideráveis no Congresso. Já no Brasil o grande destaque foi 
a decisão de política monetária do COPOM, que aumentou o SELIC para 5,25%.  Discussões 
acerca do orçamento para 2022, seguiram intensas amplificadas pela questão dos precatórios e 
da possível expansão da Bolsa Família. O mercado se atentou para as tensões políticas entre o 
Presidente Bolsonaro e o TSE como fonte de risco político, aprovação de texto base para 
privatização dos Correios na Câmara e iminente votação da Reforma Tributária que trata da 
tributação de rendimentos na Câmara dos Deputados. O texto prevê a redução do IRPJ e na 
CSLL um pouco menor do que constava no texto original da proposta, com alíquotas de 18% e 
8% respectivamente. Conhecemos o desempenho do PIB no segundo trimestre que contraiu 
0,1% em relação ao trimestre anterior, descontados a efeitos sazonais. O resultado deixa a 
economia brasileira 12,4% acima do segundo trimestre de 2020, mas ainda abaixo do patamar 
pré-pandemia. Destaque da recuperação do setor de serviços e para a estabilidade do consumo 
das famílias. No cenário da inflação o IGPM avançou 0,66% em agosto, desacelerando frente 
a julho. Em 2021 o índice acumula alta de 16,75%. É  recomendável para o atual momento,  
cautela ao assumir posições mais arriscadas a curto prazo, a volatilidade nos mercados deve se 
manter sem ainda a desenhar um horizonte claro, em razão principalmente pelo nosso cenário 
político. Em análise dos resultados das Carteiras de Fundos de Investimentos do Fundo 
Previdenciário do Município de Alto Paraná os membros deste Comitê de Investimentos, 
constataram resultado negativo em praticamente todas as aplicações do RPPS,  sendo positiva 
apenas para as aplicações RF-IDK2 do Banco do Brasil e para as aplicações IDKA IPCA 2A 
RF LP-5825, da Caixa Econômica Federal, todos investimentos em títulos de renda fixa, 
observou-se que mesmo as aplicações em renda variável apresentaram-se negativas. Aumenta 
a preocupação com os constantes resultados negativos nos investimentos. Constatou-se que 
mesmo com as recomendações realizadas nos meses anteriores, não houve nenhuma mudança 
nas aplicações do Fundo Previdenciário do Município de Alto Paraná, mantendo-se as mesmas.  
Conclui-se que com os resultados deficitários nos investimentos, torna-se imprescindível a 
contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Consultoria em 
Investimento, a fim de ter orientações técnicas para diversificação nos investimentos a fim de 
reverter o atual resultado. Nada mais havendo a tratar, eu, Sônia Aparecida Frederico Satim, 
membro do Comitê de Investimentos, lavrei a presente ata em duas vias, e depois de lida e 
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achada conforme, será assinada por todos, sendo encaminhada uma via à Comissão de 
Gerenciamento do Fundo de Previdência, encontrando-se também a disposição para eventuais 
consultas na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná.  

Clarice Bisconsim 
Membro do Comitê de Investimentos 
 
 
Priscylla Páglia Tavares 
Membro do Comitê de Investimentos 
 
 
Sônia Aparecida Frederico Satim 
Membro do Comitê de Investimentos 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

LICITAÇÃO 6-2021 – MODALIDADE DISPENSA 

REFERENTE: CONTRATO N.º 006/2021 
 
CONTRATANTE:    CAMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA 
                                        CNPJ 76.721.562/0001-96                                                                                                           
 
CONTRATADO: TELESHOPPING - COMÉRCIO DE PRODUTOS DE     

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME 
                                              CNPJ N.º 82.687.484/0001-53 
 
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE 01 ENTRAL DE PABX INTELIGENTE 
EQUIPADA COM DOIS TRONCOS ANALÓGICOS E OITO RAMAIS, 01 NO 
BREAK DE 600A E 01 TERMINAL INTELIGENTE PARA ATENDIMENTO E 
DISTRIBUIÇÃO DE LIGAÇÕES. 
 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 3.815,00 (Três mil oitocentos e quinze reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A vista na entrega 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Conforme Consta do Contrato Original. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
processo de Dispensa de Licitação 6-2021. 
 

Tamboara, 05 de outubro de 2021 
 
 
                    

___________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA 

Contratante 
 
 
 

______________________________________________________________ 
TELESHOPPING - COM. DE PRODUTOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME 

Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO  DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 068/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Aquisição de diesel S10. 
ABERTURA:  Dia 21 de outubro de 2021, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 
Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na Sala 
de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 21 de outubro de 2021. 
Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço eletrônico 
www.altoparana.pr.gov.br.  
Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, 
Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447 – 
1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 05 de outubro de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
REPUBLICAÇÃO 

CONTRATO Nº 006/2020   
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 

2º TERMO ADITIVO – AUMENTO DE META 
 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob Nº 76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta 
cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, 
divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-
63, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, de outro lado, a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA – ESCOLA DO 
PARANÁ – CIEE/PR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 76.610.591/0001-80, 
com sede na Rua Ivo Leão, nº 42, Bairro Alto da Glória, CEP: 80.030-180, na Cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente, Sr. DOMINGOS TARÇO MURTA 
RAMALHO, brasileiro, administrador, portador do CI/RG Nº. 678.516-6 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
Nº. 005.916.379-87, residente e domiciliado na Rua Ivo Leão, nº 42, CEP: 80030-180, na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Aumento de Meta, Contrato nº  
006/2020, Pregão Presencial nº 005/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei nº 8.666/93, 
Art. 65, §§ 1º e 2º. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Conforme a Cláusula Vigésima Quarta, fica aditivado o Contrato nº 006/2020, sendo o valor da execução do 
aumento de meta de R$ 17.602,32(dezessete mil seiscentos e dois reais e trinta e dois centavos), por um 
período de 06 (seis) meses. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO TAXA DE 
ADMINIST UNID. QUANT. VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

1 Contratação de agência integradora de estágios, para prestação de serviço de operacionalização e integração de programas 
de estágio. 

1.1 Estágio - 06 Horas - Nível Superior    76,56 Bolsa 04          580,00              2.396,56 
1.2 Estágio - 06 Horas - Nível Técnico e Médio Regular    17,16 Bolsa 01          520,00                537,16 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O valor contratual que era de R$ 365.434,08 (trezentos e sessenta e cinco mil quatrocentos e trinta e quatro 
reais e oito centavos), passa a ser de R$ 383.036,40 (trezentos e oitenta e três mil,  trinta e seis reais  e 
quarenta centavos). Sendo que os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão da dotação 
orçamentária descrita a seguir:  
 

Órgão: 03 – Secretaria Geral da Administração 
Unidade: 01 – Administração Geral 
Func. Progr.: 04.122.004.2.005 – Manutenção da Administração Geral 
Conta: 72               Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres 
Cat. Econômica: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica. 
                           3.390.39.79.00- Serviços de Apoio Administrativo e Operacional 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 

Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 006/2020.                          
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, que passa a valer na data da assinatura do mesmo. 
 

Alto Paraná, 14 de setembro de 2021. 
 
 

_________________________________                                       ___________________________________ 
   MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                                        CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA  
                       Contratante                                                                                   ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR 
                                                                                                                                       Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________  
CPF/MF: ___________________________ 

             Nome: ___________________________________ 
             CPF/MF: _________________________________ 
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
                  Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 
     Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
                              www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                  E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
               CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
DECRETO Nº. 5.119/21                                                                                        
De: 05 de outubro de 2021 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.567 DE 04 DE OUTUBRO DE 2021.  
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um crédito 

adicional ESPECIAL na importância total de R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais), 
segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.1.053 Reforma de Salas de Aula, Escola Maria Cernaki  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100103.01.01.00(103) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 80.000,00 
Fonte 100104.01.01.00(104) Demais impostos Vinculados à Educação Básica 80.000,00 

 
TOTAL 160.000,00 

 
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional Especial, autorizado pelo presente Decreto, far-se-á 

mediante cancelamentos parciais das seguintes fontes: 
 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.26. TRANSPORTE  
04.001.26.782. TRANSPORTE RODOVIÁRIO  
04.001.26.782.0015. Infraestrutura e Transportes Urbanos  
04.001.26.782.0015.2.046 Manutenção de Estradas Vicinais  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA   
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05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 

Educação 
 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio 

Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. PRODUÇÃO DA PRODUÇÃO 

AGROPECUÁRIA 
 

09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.608.0028.2.114 Manutenção do Parque de Rodeios Ludovico 

Pauka 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
09.001.20.608.0028.2.115 Semana Comemorativa do aniversário do 

Município de São João do Caiuá 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 80.000,00 
   

 
TOTAL DO CANCELAMENTO UTLIZADO 160.000,00 

 
 

            Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 05 de outubro de 2021 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                             
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
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ESTADO DO PARANÁ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2274/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura se dará às 9h do dia 10 de 
Novembro de 2021, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, objetivando Registro de 
preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene, acondicionamento, embalagens, copa 
e cozinha e afins. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao 
Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário 
normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada 
pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 05 de outubro de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 
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Chamada Pública nº 10/2021 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2637/2021 

CHAMADA PÚBLICA Nº 10/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 85/2021 

 
O Município de Paraíso do Norte, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Tapejara, nº 88 
– Centro, CEP 87780-000, inscrita no CNPJ sob n.º 75.476.556/0001-58, representada neste ato pelo 
Prefeito do Município, o Senhor Carlos Alberto Vizzotto, no uso de suas prerrogativas legais e 
considerando o Decreto Municipal 1.115/2021 de 10/03/2021 e o disposto no art. 24, da 
Resolução/CD/FNDE n° 26, de 17/06/2013 e demais legislações aplicáveis e, torna público para 
conhecimento dos interessados, que está realizando aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinado ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2021/2022, com finalidade de apresentar Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e habilitação dos 
fornecedores, conforme cronograma a seguir: 
Data para recebimento 
das propostas de 
habilitação e dos projetos 
de vendas  

06/10/2021 
à 

21/10/2021 

 
Das 08h às 11h e 
das 13h às 17h 

 
Divisão de Compras e Licitações – 
Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte  

 
Abertura das propostas 
relativas habilitação  

 
22/10/2021 

 
às 09h 

 
Divisão de Compras e Licitações – 
Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte  

Abertura dos Projetos de 
venda  

22/10/2021 às 09h  
Divisão de Compras e Licitações – 
Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte  

Análise dos Projetos de 
Vendas  

22/10/2021 às 09h Divisão de Compras – Prefeitura 
Municipal de Paraíso do Norte 
Seção Pública, registrado em Ata 
(Art. 29 § 5º)  

Divulgação dos 
resultados  

 25/10/2021 ----- Diário oficial e Portal 
Transparência  

O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - 
Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a 
Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia 
do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 05 de outubro de 2021 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DIAMANTE DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 50/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º112/2021 
 
 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços 
para futuras e eventuais contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
arbitragem em eventos esportivos, conforme Anexo I e Termo de Referência. Julgamento: 
menor preço, por Item. Modo de Disputa: Aberto. Recebimento das Propostas: Até às 
08h50min do dia 20/10/2021. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 09h00 do dia 
20/10/2021. O edital poderá ser obitido através do endereço eletrônico 
https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de 
Licitações – ComprasBR https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar da presente 
licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de 
Licitações – ComprasBR. informações telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 

Diamante do Norte/Pr, 05 de outubro de 2021.  
 

Antônio Carlos Bono Herrera 
Pregoeiro 
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DECRETO Nº 225/2021  

   
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 

 um Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 064/2020 de 
17/12/2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 15.300,00 (Quinze mil e 
trezentos reais), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2086 – Manut. das Atividades da Atenção Primária - APSUS 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................................R$ 7.500,00 
Fonte de Recurso: 1494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 7.500,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2067 – Manut. Centro de Saúde da Família 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................................R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 3.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2019 – Manut. do Setor de Assistência Social 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo........................................................................R$ 2.000,00 
3.3.90.32.00 – Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita........................R$ 2.590,00 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – P.Jurídica...R$ 210,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.800,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 15.300,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 15.300,00 (Quinze mil e trezentos reais), aberto na 
forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das seguintes 
dotações orçamentárias, como segue: 
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07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2086 – Manut. das Atividades da Atenção Primária - APSUS 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo........................................................................R$ 7.500,00 
Fonte de Recurso: 1494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 7.500,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2067 – Manut. Centro de Saúde da Família 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais............................................................................R$ 500,00 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..........................................R$ 500,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais.........................................................................R$ 1.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo...........................................................................R$ 500,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física......................................R$ 500,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 3.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2019 – Manut. do Setor de Assistência Social 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil.......................................R$ 1.000,00 
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais..............................................................................R$ 850,00 
3.3.90.31.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e outras.....R$ 950,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física...................................R$ 1.000,00 
3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas.................................R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.800,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO: ...................................................................... R$ 15.300,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 05 (Cinco) dias do mês de Outubro do ano de 2021.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 187 / 2021 
 

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas a servidora abaixo 
relacionada: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Erica Valentini Pepeliascov 
Pereira 

01/06/2019 a 31/05/2020 08/10/2021 a 17/10/2021 
01/06/2020 a 31/05/2021 18/10/2021 a 01/11/2021 

 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de outubro do ano de 2021. 
 

__________________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

TERMO DE FOMENTO Nº 17/2021 
 
 
Fica ratificada a Dispensa de Chamamento Público, nos termos do Art. 32 da Lei Federal nº 
13.019/2014 e Art. 21 do Decreto Municipal nº 506/2017 e as Resoluções nºs 08 e 09 de 2021 do 
CMDCA. 
 
 
Dispensa de Chamamento Público 
Termo de Fomento nº 17/2021 
Processo Administrativo nº 2021-019/2021 
Contrato Administrativo nº 65/2021 – ID 249/2021 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Recursos Financeiros para melhoria nos Projetos de Robótica, 
Oficina Transformar, Pepe e Pepe Crescer.  
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: CEDESPN – Centro de Desenvolvimento 
Sócio Educacional, Esportivo e Cultural de Paraíso do Norte – CNPJ nº 30.653.196/0001-84. 
 
Valor do Repasse: R$ 34.863,30 (Trinta e quatro mil, oitocentos e sessenta e três reais e trinta 
centavos). 
 
Dotação Orçamentária: 05.004.08.243.0007.6.003.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 

  
 
Vigência: 06/10/2021 a 31/01/2022. 
 
         

 
Paraíso do Norte, 05 de outubro de 2021. 

 
 
 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 
 

 
Noemia Aparecida Martins 

Presidente da CEDESPN 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

TERMO DE FOMENTO Nº 17/2021 
 
 
Fica ratificada a Dispensa de Chamamento Público, nos termos do Art. 32 da Lei Federal nº 
13.019/2014 e Art. 21 do Decreto Municipal nº 506/2017 e as Resoluções nºs 08 e 09 de 2021 do 
CMDCA. 
 
 
Dispensa de Chamamento Público 
Termo de Fomento nº 17/2021 
Processo Administrativo nº 2021-019/2021 
Contrato Administrativo nº 65/2021 – ID 249/2021 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Recursos Financeiros para melhoria nos Projetos de Robótica, 
Oficina Transformar, Pepe e Pepe Crescer.  
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: CEDESPN – Centro de Desenvolvimento 
Sócio Educacional, Esportivo e Cultural de Paraíso do Norte – CNPJ nº 30.653.196/0001-84. 
 
Valor do Repasse: R$ 34.863,30 (Trinta e quatro mil, oitocentos e sessenta e três reais e trinta 
centavos). 
 
Dotação Orçamentária: 05.004.08.243.0007.6.003.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 

  
 
Vigência: 06/10/2021 a 31/01/2022. 
 
         

 
Paraíso do Norte, 05 de outubro de 2021. 

 
 
 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 
 

 
Noemia Aparecida Martins 

Presidente da CEDESPN 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

TERMO DE FOMENTO Nº 17/2021 
 
 
Fica ratificada a Dispensa de Chamamento Público, nos termos do Art. 32 da Lei Federal nº 
13.019/2014 e Art. 21 do Decreto Municipal nº 506/2017 e as Resoluções nºs 08 e 09 de 2021 do 
CMDCA. 
 
 
Dispensa de Chamamento Público 
Termo de Fomento nº 17/2021 
Processo Administrativo nº 2021-019/2021 
Contrato Administrativo nº 65/2021 – ID 249/2021 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Recursos Financeiros para melhoria nos Projetos de Robótica, 
Oficina Transformar, Pepe e Pepe Crescer.  
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: CEDESPN – Centro de Desenvolvimento 
Sócio Educacional, Esportivo e Cultural de Paraíso do Norte – CNPJ nº 30.653.196/0001-84. 
 
Valor do Repasse: R$ 34.863,30 (Trinta e quatro mil, oitocentos e sessenta e três reais e trinta 
centavos). 
 
Dotação Orçamentária: 05.004.08.243.0007.6.003.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 

  
 
Vigência: 06/10/2021 a 31/01/2022. 
 
         

 
Paraíso do Norte, 05 de outubro de 2021. 

 
 
 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 
 

 
Noemia Aparecida Martins 

Presidente da CEDESPN 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

Edital nº 37/2021 - Convocação Parcial de Aprovados (as), 
Referente ao Concurso Público/Edital de Abertura nº 02/2018 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando a vacância do cargo efetivo de Professor (a) de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental - 40h, ante a exoneração da servidora MARÍLIA LETICIA CAMARGO, 
através da Portaria nº 230, de 29 de setembro de 2021, 
 

CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), aprovado (a) no Concurso 
Público, realizado no dia 29 de abril de 2018, através do Edital de Concurso nº 02/2018, de 
27 de fevereiro de 2018, a comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Paraíso do Norte/PR, no prazo de 15 (quinze) dias posteriores à publicação 
deste Edital, no seguinte horário: das 13h00min às 17h00min; munido (a) dos documentos 
comprobatórios, conforme exigência dos itens 4 e 21, do Edital de Concurso nº 02/2018. 
 

Cargo Público: Professor (a) de Educação Infantil e Ensino Fundamental - 20h 

 
Cargo Público: Professor (a) de Educação Infantil e Ensino Fundamental - 40h 

 
Paraíso do Norte/PR, 5 de outubro de 2021. 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

Nome Inscrição Classificação 
EDILAINE FABIANA HERNATZKI TORMENA 0087523139 32º (Ampla Concorrência) 

Nome Inscrição Classificação 
ALETEIA COLOMBO 0133222139 33º (Ampla Concorrência) 

 

  

 

ERRATA  
 

Do 2º TERMO ADITIVO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 051/2020. 
 
 

O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR, através do seu Chefe do Poder Executivo Sr. FABIANO 
MARCOS DA SILVA TRAVAIN, informa que no 2º TERMO ADITIVO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO Nº 051/2020 – ID. 1432/2020 do processo licitatório de Concorrência nº 
001/2020 – NA CLAUSULA SEGUNDA onde se lê: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO  
  
Fica alterada a cláusula quinta (DA VIGÊNCIA) do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo 
de vigência contratual por mais 2 (dois) meses, contados a partir de 21 de agosto de 2021 a 21 
de outubro de 2021. 
Leia-se: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO  
  
Fica alterada a cláusula quinta (DA VIGÊNCIA) do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo 
contratual por mais 2 (dois) meses, contados a partir de 21 de agosto de 2021 a 21 de outubro 
de 2021. 
 
Por erro material (equívoco na digitação), fica corrigida a redação do segundo aditivo de 
prorrogação vigência do prazo contratual, no contrato nº 051/2020 da clausula primeira 
acima referida e na forma mencionada, ressaltando que a presente errata não altera o 
conteúdo contratual, nem os prazos antes estipulados, permanecendo a vigência do 
presente contrato até 21 de outubro de 2021.  
 
 

Mirador/PR, 05 de outubro de 2021. 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 

 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0255/2021 – ID 1864/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: MAURICIO ALVES MOREIRA 02170665935

CNPJ/MF: 97.551.369/0001-24

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS (VASOS DE CIMENTO)”, 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS DESTE MUNICÍPIO DE 
MIRADOR. 

VALOR CONTRATUAL R$ 3.750,00 (Três mil, setecentos e cinquenta reais).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO PRESENCIAL N. º 071/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 05/10/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 

  

 

ERRATA  
 

Do 2º TERMO ADITIVO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 051/2020. 
 
 

O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR, através do seu Chefe do Poder Executivo Sr. FABIANO 
MARCOS DA SILVA TRAVAIN, informa que no 2º TERMO ADITIVO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO Nº 051/2020 – ID. 1432/2020 do processo licitatório de Concorrência nº 
001/2020 – NA CLAUSULA SEGUNDA onde se lê: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO  
  
Fica alterada a cláusula quinta (DA VIGÊNCIA) do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo 
de vigência contratual por mais 2 (dois) meses, contados a partir de 21 de agosto de 2021 a 21 
de outubro de 2021. 
Leia-se: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO  
  
Fica alterada a cláusula quinta (DA VIGÊNCIA) do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo 
contratual por mais 2 (dois) meses, contados a partir de 21 de agosto de 2021 a 21 de outubro 
de 2021. 
 
Por erro material (equívoco na digitação), fica corrigida a redação do segundo aditivo de 
prorrogação vigência do prazo contratual, no contrato nº 051/2020 da clausula primeira 
acima referida e na forma mencionada, ressaltando que a presente errata não altera o 
conteúdo contratual, nem os prazos antes estipulados, permanecendo a vigência do 
presente contrato até 21 de outubro de 2021.  
 
 

Mirador/PR, 05 de outubro de 2021. 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolida-
da) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Presencial n.º 071/2021.

1.HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Presencial, instaurado e registrado sob o nº 
071/2020, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n. º 10.520/2002, Aqui-
sição De “Material Para Manutenção De Bens Imóveis (Vasos De Cimento)”, Para A Secretaria Municipal De 
Obras, Viação E Serviços Urbanos Deste Município De Mirador, conforme ações e metas administrativas defini-
das para o presente exercício financeiro.
2.Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Presencial nº 071/2020, à Empresa: MAU-
RICIO ALVES MOREIRA 02170665935, inscrito no CNPJ/MF: 97.551.369/0001-24, Localizada na Rua Guia Lo-
pes Nº 3153, Jardim São Jorge,  na Cidade de Paranavaí – PR, perfazendo o valor global de R$ 3.750,00 (Três 
mil, setecentos e cinquenta reais).
3.Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem 
como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.

Mirador/PR, 05 de Outubro de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder Executivo de Mi-
rador, Estado do Paraná, em favor da empresa: DONATO, MUCIO & SOUZA LTDA com cadastro CNPJ/MF: 
31.295.924/0001-96, no valor total de R$ 1.587,00 (Um mil, quinhentos e oitenta e sete reais), com base no art.24 
Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, 
de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o 
Processo de Dispensa de Licitação n.º 051/2021.

Mirador/PR., 05/10/2021

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder Executivo de Mi-
rador, Estado do Paraná, em favor da empresa: CREMONE INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES LTDA 
com cadastro CNPJ/MF: 75.610.204/0001-43, no valor total de R$ 640,00 (Seiscentos e quarenta reais), com 
base no art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 
de 16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos 
que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 052/2021.

Mirador/PR., 05/10/2021

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 

  

 

PORTARIA Nº. 0180/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre a designação de Fiscal para 
assistir e subsidiar o gestor dos contratos, aditivos e 
instrumentos congêneres do poder Executivo Municipal 
e das outras providencias.   

 O Prefeito Municipal de Mirador, no uso das suas atribuições conferidas por lei e, considerando 
o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que rege sobre o acompanhamento e 
execução dos contratos, aditivos e instrumentos congêneres firmados pelo poder Executivo Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1º - Designar os servidores municipais para responder pelas atribuições, responsabilidades 
e competências como fiscal de contratos, aditivos e instrumentos congêneres, firmados pelo Poder 
Executivo Municipal, conforme segue: 

A) O Servidor público Municipal Sr.  APARECIDO ALMEIDA DO CARMO, portador do RG nº. 
7.246.772-8 e do CPF nº. 048.815.379.46, o servidor efetivo nomeado como Diretor da 
Divisão de Obras para responder como Fiscal dos Contratos cujo objeto corresponde a 
Aquisição de Maquinários, Implementos Agrícolas e veículos. 
 

Art. 2º - O servidor designado representará as Secretarias perante o contratado e zelará pela 
boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle, 
devendo ainda: 

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei 
nº 8.666, de 1993; 

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 
atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados 
no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos 
críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, datando, assinando e colhendo a 
assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de sanção contratual; 

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das 
obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades; 

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com 
prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses motivos, 
inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante; 

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a 
escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços; 

f) Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 
ajustes ou correções; 

g) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade, 
mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 
Lei n.º 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado; 

h) Testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento; 

 

  

 

i) Analisar, conferir e atestar as notas fiscais; 
j) Encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamento; 
k) Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalíssima 

ou sem conhecimento da Administração; 
l) Fiscalizar, pessoalmente, os registros dos empregados da contratada locados nos serviços, 

para verificar a regularidade trabalhista; 
m) Verificar, por intermédio do preposto da contratada, a utilização pelos empregados da empresa 

dos equipamentos de proteção individual exigidos pela legislação pertinente, exigindo daquele 
a interdição do acesso ao local de trabalho, e na hipótese de descumprimento, comunicar à 
Administração para promoção do possível processo punitivo contratual; 

n) Exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização de crachá e de uniforme pelos 
empregados da contratada, quando for o caso, e conduta compatível com o serviço público, 
pautada pela ética e urbanidade no atendimento; 

o) Cobrar da contratada, quando se tratar de obras, no local de execução dos serviços, na 
formatação padrão combinada, o Diário de Obra, cujas folhas deverão estar devidamente 
numeradas e assinadas pelas partes, e onde serão feitas as anotações diárias sobre o 
andamento dos trabalhos tais como: indicação técnica, início e término de etapas de serviço, 
causas e datas de início e término de eventuais interrupções dos serviços, recebimento de 
material e demais assuntos que requeiram providências; e 

p) Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de 
Obra, com vista a compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar 
informações acerca de eventuais reivindicações futuras; 

 

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições 
em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 05 de outubro de 2021. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.
__________________________
VECTRA ELEGANCE - 2010, 
COMPLETO. R$ 32.990,00 
- FONE: 99917-0588.

VENDE-SE PORCO CAIPI-
RA INTEIRO - R$ 18,00 o 
Kg, para pesar depois de 
limpo.  Abater e limpar o 
porco no local. Maiores 
informações ligar 99868-
0080 ou 3045-5826.

FIAT TORO FREEDOM  - 
FLEX, AUTOMATICA, 2019, 
REVISADA, NA GARAN-
TIA. R$ 99.990,00. FONE: 
99136-5969.

FORD KA  - FINANCIADO 
100% - SEM ENTRADA: 60X 
R$ 499,00 - 2011, PRATA, 
FLEX  FONE: 99800-1707.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS  - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 49.990,00. 
FONE: 99136-5969.

KA SEDAN SE PLUS 1.5 
- FLEX, PRATA, 2018, C/ 
COURO, ÚNICA DONA, R$ 
53.990,00. FONE 99917-
0588.
__________________________
NEW FIESTA SE 1.6 - 
BRANCO, COMPLETO, 
2015. R$ 42.990,00. FONE: 
99800-1707.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 -  Fone: 99917-
0588.
__________________________
SAVEIRO CROSS - 
CAB. EST. 2017, TOP. 
R$76.990,00. FONE: 99117-
0588.

JEEP RENEGADE - COM-
PLETO, BRANCO, AU-
TOMÁTICO, 2016. R$ 
74.900,00. FONE: 99800-
1707.

TIGGO 7 - BRANCA, TOP 
DE LINHA, 2021, C/ 10.000 
Km, NA GARANTIA. R$ 
139.990,00 - FONE: 99136-
5969.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
PRÉVIA - AMPLIAÇÃO

FRIGORÍFICO BOI GORDO LTDA. - ME com o CNPJ: 01.200.581/0001-
78, torna público que requereu do IAT, a Licença Prévia de Ampliação 
(LP-A) para (Abatedouro de bovino) a ser implantada, na Av. Brasil – 
Prolongamento, s/nº - Gleba 16 na cidade de Loanda/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
AUTORIZAÇÃO EMBIENTAL

O MUNICÍPIO DE PORTO RICO torna público que requereu 
ao IAT, a Autorização Ambiental, para implantação de tra-
çado viário. Não foi determinado estudo de impacto am-
biental.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

Ana Mafalda Meurer Potich, torna público que recebeu do Instituto 
Água e Terra - IAT, a renovação da licença de operação com nº253605-
-R2 para avicultura de corte com validade até 20/09/2025 na PR 561 
S/n KM 02 Zona Rural de Paranavaí - PR.


